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25 732 655 Abril 0,00 101.872,60 101.872,60 

25 733 664 Abril 0,00 1.384,87 1.384,87 

25 734 676 Abril 0,00 685,10 685,10 

25 735 679 Abril 0,00 4.110,95 4.110,95 

25 736 680 Abril 0,00 28.892,79 28.892,79 

25 737 682 Abril 0,00 5.830,75 5.830,75 

25 738 826 Abril 0,00 268,48 268,48 

25 741 868 Abril 0,00 95,63 95,63 

25 742 921 Abril 0,00 5.768,15 5.768,15 

25 743 925 Abril 0,00 5,76 5,76 

25 744 929 Abril 0,00 10.148,85 10.148,85 

25 745 760 Abril 0,00 0,44 0,44 

25 746 654 Abril 0,00 168.484,72 168.484,72 

25 747 966 Abril 0,00 0,40 0,40 

25 748 635 Abril 0,00 277.891,36 277.891,36 

25 782 958 Abril 0,00 10,64 10,64 

25 841 8958 Abril 0,00 13.690,53 13.690,53 

25 843 8925 Abril 0,00 15.710,81 15.710,81 

Total 5.611.000,00 840.118,07 6.451.118,07 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

25 730 000 Janeiro 5.369.944,61 4.951,04 5.364.993,57 

25 730 000 Março 4.668.000,00 200.314,20 4.467.685,80 

25 732 655 Fevereiro 100.000,00 98.778,40 1.221,60 

25 732 655 Março 3.094,20 3.094,20 0,00 

25 733 664 Fevereiro 9.000,00 420,98 8.579,02 

25 733 664 Março 963,89 963,89 0,00 

25 734 676 Fevereiro 2.000,00 221,08 1.778,92 

25 734 676 Março 464,02 464,02 0,00 

25 735 679 Fevereiro 93.000,00 1.832,00 91.168,00 

25 735 679 Março 2.278,95 2.278,95 0,00 

25 736 680 Fevereiro 47.000,00 27.057,00 19.943,00 

25 736 680 Março 1.835,79 1.835,79 0,00 

25 737 682 Fevereiro 25.000,00 2.079,87 22.920,13 

25 737 682 Março 3.750,88 3.750,88 0,00 

25 738 826 Março 268,48 268,48 0,00 

25 741 868 Março 95,63 95,63 0,00 

25 742 921 Março 5.768,15 5.768,15 0,00 

25 743 925 Março 5,76 5,76 0,00 

25 744 929 Março 10.148,85 10.148,85 0,00 

25 745 760 Março 0,44 0,44 0,00 

25 746 654 Março 168.484,72 168.484,72 0,00 

25 747 966 Março 0,40 0,40 0,00 

25 748 635 Março 277.891,36 277.891,36 0,00 

25 782 958 Março 10,64 10,64 0,00 

25 841 8958 Março 13.690,53 13.690,53 0,00 

25 843 8925 Março 15.710,81 15.710,81 0,00 

Total 10.818.408,11 840.118,07 9.978.290,04 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 10 de abril de 2024. João Mendonça da Silva - Prefeito do Município (em substituição), João Luiz Martins Esteves - Secretário Municipal 
de Governo, Janderson Marcelo Canhada - Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 

 
DECRETO Nº 461 DE 11 DE ABRIL DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 496.100,00 (quatrocentos e noventa e seis mil 
e cem reais), junto ao Fundo Municipal de Saúde de Londrina / Fundo Municipal de Saúde - FMS e Fundo Municipal Antidrogas - REMAD, conforme 
a seguir especificado: 
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Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.10.301.0016.6.026 3.3.90.92 495 5.500,00 

42010.10.302.0016.6.027 3.3.90.34 496 400.000,00 

42010.10.305.0016.6.031 3.3.90.40 497 65.000,00 

42010.10.302.0016.6.032 3.3.50.92 001 25.600,00 

TOTAL 496.100,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos artigos 10 e 15, da Lei nº 13.721, de 21 
de dezembro de 2023, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.10.301.0016.6.026 3.3.90.30 495 5.500,00 

42010.10.302.0016.6.027 3.3.72.39 496 400.000,00 

42010.10.305.0016.6.031 3.3.90.39 497 65.000,00 

42020.10.302.0016.6.032 3.3.90.92 001 25.600,00 

TOTAL 496.100,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 12.087.820,83 (doze milhões, oitenta e sete mil, oitocentos e vinte reais e oito 
centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código de 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

42 10 001 Abril 100.000,00 78.017,78 178.017,78 

42 20 303 Abril 34.130.000,00 6.177.034,03 40.307.034,03 

42 60 510 Abril 534.000,00 17.612,99 551.612,99 

42 70 1051 Abril 1.280.000,00 315.156,03 1.595.156,03 

42 150 496 Abril 25.293.000,00 5.500.000,00 30.793.000,00 

Total 61.337.000,00 12.087.820,83 73.424.820,83 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

42 10 001 Março 163.746,48 78.017,78 85.728,70 

42 20 303 Março 40.805.018,35 6.177.034,03 34.627.984,32 

42 60 510 Março 67.596,55 17.612,99 49.983,56 

42 70 1051 Março 1.786.476,53 315.156,03 1.471.320,50 

42 150 496 Outubro 25.745.000,00 5.500.000,00 20.245.000,00 

Total 68.567.837,91 12.087.820,83 56.480.017,08 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 11 de abril de 2024. João Mendonça da Silva - Prefeito do Município (em substituição), João Luiz Martins Esteves - Secretário Municipal 
de Governo, Janderson Marcelo Canhada - Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 

 
DECRETO Nº 462 DE 11 DE ABRIL DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 4.070.450,92 (quatro 
milhões, setenta mil, quatrocentos e cinquenta e reais e noventa e dois centavos), junto ao Fundo Municipal de Saúde de Londrina / Fundo Municipal 
de Saúde - FMS, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.10.301.0016.6.026 3.3.72.30 495 500.000,00 

42010.10.302.0016.6.027 3.3.90.39 496 1.300.000,00 

42010.10.302.0016.6.027 3.3.72.34 1496 1.000.000,00 

42010.10.302.0016.6.027 3.3.90.30 2496 870.000,00 

42010.10.302.0016.6.027 3.3.90.39 2496 400.450,92 

TOTAL 4.070.450,92 

  


